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CONSIDERANDO as deliberações deste Colégio ocorridas na 2ª Reunião 
ordinária de 2024, de 22 de março de 2024;
resolve:
art. 1º dar seguimento à implementação da Unidade de referência especí-
fica de Provimento em Comissão – URECOM do Ministério Público de Contas 
do estado do Pará, na forma do art. 34, da lei estadual nº 8.596, de 11 de 
janeiro de 2018 (alterada pela lei estadual nº 9.852, de 12 de janeiro de 
2023), fixando-a em R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2024.
belém/Pa, 1º de abril de 2024.
stePHeNsoN oliveira victer
ProcUrador-geral de coNtas
staNleY botti ferNaNdes
sUbProcUrador-geral de coNtas
deÍla barbosa Maia
corregedora-geral
feliPe rosa crUz
ProcUrador de coNtas
gUilHerMe da costa sPerrY
ProcUrador de coNtas
PatricK bezerra MesQUita
ProcUrador de coNtas
daNielle fátiMa Pereira da costa
ProcUradora de coNtas
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PoRtARiA
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PoRtARiA N.º 07/2024-MP/cGMP. 
o corregedor-geral do MiNistÉrio Público do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, coNsideraNdo que a corregedoria-
Geral do Ministério Público é o órgão orientador e fiscalizador das atividades 
funcionais e da conduta dos Membros do Ministério Público – art. 17, caput 
da lei n.º 8.625 (lei orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de 
fevereiro de 1993, e art. 30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 
(lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará), de 06 de julho 
de 2006; coNsideraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 
8.625/1993 e 37, ii da lei complementar estadual n.º 057/2006, c/c 
o artigo 3º, §2º da resolução cNMP n.º 149, de 26 de julho de 2016, 
incumbe à corregedoria-geral do Ministério Público realizar correições e 
inspeções como atribuição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros 
do Ministério Público; coNsideraNdo que a resolução n.º 149, de 26 de 
julho de 2016, do conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), instituiu 
a obrigatoriedade de realização periódica de correições e inspeções no 
âmbito do Ministério Público da União e dos estados; coNsideraNdo 
a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/CGMP, que dispõe sobre a 
realização de correições ordinárias, extraordinárias e das inspeções pela 
corregedoria-geral do Ministério Público do estado do Pará; resolve: 
i – deterMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cgMP, a 
realização de correiÇÃo ordiNária nos dez cargos de Promotor de 
justiça de icoaraci no período de 8 a 12/04/2024; ii – delegar aos 
Promotores de justiça assessores deste Órgão correcional, dr. josÉ rUi 
de alMeida barboza, dra. albelY MiraNda lobato e dra. PatrÍcia de 
fátiMa de carvalHo araújo, a realização das atividades correcionais e 
demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos, no período 
de 8 a 12/04/2024; iii – desigNar os servidores desta corregedoria-
geral, fabricio jorge rosa vascoNcelos, carlos alberto da Mata 
veloso, loreNa de soUza Melo côrrea e acibetHaNia silva de 
ARRUDA para auxiliarem nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização, 
no período de 8 a 12/04/2024; iv – desigNar os policiais militares à 
disposição deste Órgão correcional, sgt PM silas, sgt PM calviNHo, 
cb PM d´aNgeles e sd PM gWidYoN, para garantirem a segurança da 
equipe, no período de 8 a 12/04/2024. PUbliQUe-se, registre-se e 
cUMPra-se. belém-Pa, 15 de março de 2024.
sÉrgio tibúrcio dos saNtos silva
Procurador de justiça/corregedor-geral do Ministério Público do estado do 
Pará
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PoRtARiA Nº 1978/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a brUNo da coNceiÇÃo dos saNtos, aUxi-
liar de adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.3634, lotado na Promotoria 
de justiça de itupiranga, a importância de r$ 1.000,00 (hum mil reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
26/3 até 25/5/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais

foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-39 - o.s. terceiros - P. jurídica - r$ 1.000,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 01 de abril de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 1979/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a icaro gabriel da silva daNiN, aUxiliar 
de adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.3842, lotado na Promotoria de jus-
tiça de barcarena, a importância de r$ 4.000,00 (quatro mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 26/3 até 
25/5/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.500,00
3390-39 - o.s. terceiros - P. jurídica - r$ 1.500,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 01 de abril de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 1980/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a tHalita MarroN doNza, assessor esPe-
cializado, Matrícula n.º 999.1737, lotada na assessoria de cerimonial, 
a importância de r$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para ocor-
rer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 25/3 até 
24/5/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 4.500,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 01 de abril de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA Nº 1981/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/Pgj,
r e s o l v e: coNceder a rita de cassia alMeida farias, aUxi-
liar de adMiNistraÇÃo, Matrícula n.º 999.3889, lotada na Promotoria 
de justiça de são Miguel do guamá, a importância de r$ 1.600,00 (hum 
mil e seiscentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, 
período de aplicação 13/3 até 12/5/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
3390-39 - o.s. terceiros – P. jurídica - r$ 600,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belÉM, 01 de abril de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
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Extrato de Publicação da PORTARIA n.º 088/2024-MP/1ª PJDIAT/
BELéM-PA
a ProMotora de jUstiÇa titUlar do 1º cargo da ProMotoria de 
jUstiÇa de defesa das Pessoas coM deficiêNcia e dos idosos, e de 
acideNtes de trabalHo da caPital, dra. socorro de Maria Pereira gomes 
dos Santos, torna pública a PORTARIA n.º 088/2024-MP/1ªPJDIAT/BELÉM-
Pa, que instaurou Procedimento administrativo nº 09.2024.00001115-4, 
que se encontra à disposição na sede do Ministério Público estadual, na 
rua ângelo custódio, n.º 36, anexo i, bairro da cidade velha, nesta cidade 
de belém-Pa.
Portaria de instauração n.º 088/2024.
data da instauração: 26/03/2024.
objeto: apurar e fomentar o reagendamento de consulta em oftalmologia, 
conforme prescrição médica, em favor do sr. i. l. da c., pessoa idosa com 
66 anos de idade, usuário do sUs, munícipe de belém.
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